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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
(Fol. 05 do Regimento Interno do(a) xxxxxxx - Anexo da Resolução UFSM n° XXX, de xx de xxxxxx de 202x)

REGIMENTO INTERNO DO(A) XXXXXX (SIGLA)

Anexo da Resolução UFSM n° XXX, de XX de xxxxx de 202x.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°  O presente regimento estabelece a organização e funcionamento da unidade/subunidade xxxxxx (SIGLA), em conformidade com a Resolução UFSM n° xxx, de xx de xxxxx de 202x. (mencionar a resolução que criou a unidade/subunidade)
Art. 2°  O(a) xxxxxxx (mencionar o nome da unidade de ensino ou pró-reitoria) é unidade (de ensino) vinculado(a) à Universidade Federal de Santa Maria, campus sede / nome do campus conforme Estatuto da UFSM.
Art. 3°  (aqui podem ser abordados objetivos da unidade de ensino, alinhados à finalidade da UFSM)
Art. 4°  (aqui podem ser abordados princípios da unidade de ensino, alinhados ao Estatuto e Regimento da UFSM)

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

 Art. XX°  A estrutura do Nome da unidade de ensino (SIGLA) consiste nos seguintes elementos: (copiar da Resolução que consolida a estrutura da unidade, o artigo que define a estrutura da unidade com as respectivas vinculações)
I – Nome da unidade de ensino (SIGLA), como Unidade de Ensino, vinculado a Universidade Federal de Santa Maria (UFSM);

II - Conselho do Nome da unidade de ensino (SIGLA DO CONSELHO), como Órgão Colegiado, vinculado ao Nome da unidade de ensino (SIGLA);

(...)

Art. XX°  A Administração do “sigla da unidade de ensino” é exercida, nos termos do Regimento Geral da UFSM, pelo (a): (artigo obrigatório)
I – Conselho do “nome da unidade de ensino” (SIGLA DO CONSELHO), como órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa;

II – Direção e Vice-Direção do “sigla da unidade de ensino”, como autoridade de natureza singular;

III – Colegiado Departamental, como órgão colegiado de natureza consultiva e deliberativa das Subunidades Administrativas definidas no inciso xxx do art. xx (mencionar o inciso correspondente aos departamentos didáticos no artigo que traz a estrutura do Centro), desta resolução; e,

IV – Chefias de Departamentos Didáticos, como autoridade de natureza singular das subunidades administrativas definidas no inciso xxx do art. xx.(mencionar os incisos correspondente aos departamentos didáticos no artigo que traz a estrutura do Centro)
Parágrafo único.  A Direção da Unidade de Ensino supervisiona e coordena todas as atividades do sigla da unidade de ensino, exercendo, para isso, seu mandato em regime de tempo integral e, facultativamente, em dedicação exclusiva.
Seção I
Dos Órgãos Colegiados (aqui são apresentadas regras gerais de funcionamento dos órgãos colegiados da UFSM, os artigos abaixo devem ser apresentados de acordo com o que consta na Resolução de consolidação da estrutura da unidade de ensino)
Art. XX.  É vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do titular da unidade à qual cada órgão colegiado está vinculado.  (Exemplo de Redação! Objetivo: Definir como se dará o acompanhamento/registro periódicos e final das atividades do colegiado, deixar claro a autoridade para onde serão encaminhados tais, se for o caso).  (Artigo obrigatório)
Art. XX.  A participação dos membros dos órgãos colegiados será considerada prestação de serviço público relevante, e não será remunerada. (Artigo obrigatório)
Parágrafo único. As atividades do colegiado e de seus membros não poderá causar prejuízo à prestação do serviço público pelo servidor membro do Colegiado. (Parágrafo obrigatório)
Art. XX.  As reuniões dos órgãos colegiados, cujos membros possuírem domicílio e/ou residência legal ou estiverem em local diverso da realização da atividade serão realizadas por videoconferência, sem pagamento de diárias, deslocamento. (Artigo obrigatório)
Parágrafo único. Na hipótese de ser demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a reunião por videoconferência, serão estimados os gastos com diárias e passagens dos membros dos colegiados, assim como, a comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso. (Parágrafo obrigatório)
Art. XX.  É vedada a possibilidade de criação de subcolegiados por ato dos colegiados. (Artigo obrigatório)

Parágrafo único.  A mera necessidade de reuniões eventuais para debate, articulação ou trabalho que envolva agentes públicos da administração pública federal não será admitida como fundamento para as propostas de que trata o caput. (Parágrafo obrigatório)

Subseção I

Do Conselho do Centro (abordar composição, competências e demais regramentos)
Subseção II

Das Comissões vinculadas ao Conselho do Centro (abordar composição, competências e demais regramentos)

Subseção III

Dos Colegiados departamentais (abordar composição, competências e demais regramentos)

Subseção IV

Dos Colegiados dos Cursos de graduação (abordar composição, competências e demais regramentos)

Subseção V

Dos Colegiados dos Cursos/Programas de pós-graduação (abordar composição, competências e demais regramentos)

Art. XX.  Demais órgãos singulares, integrantes da estrutura organizacional da unidade de ensino, serão dispostos no Capítulo III.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS SINGULARES DA ADMINISTRAÇÃO (deve detalhar as competências de todas as unidades integrantes da estrutura organizacional sem extrapolar o que foi definido na Resolução que criou a estrutura. A definição de competência de cada unidade organizacional deverá ser feita em artigos distintos, e a respectiva atribuição da chefia da unidade deve ser feita no parágrafo único).
Art. XX.  Ao Centro de “nome da unidade de ensino”, além das competências gerais constantes no Regimento Geral, compete:

I –

II-

(...)

Parágrafo único. São atribuições do diretor do “nome da unidade de ensino”:
I –

II-

(...)

Art. XX. São competências da Secretaria Administrativa do “sigla da unidade de ensino”:

I –

II-

(...)

Parágrafo único.  São atribuições do Secretário (a) Administrativo (a) da Unidade de Ensino:

I –

II-

(...)

Elencar demais unidades administrativas
 (...)
Seção I

Dos Departamentos didáticos (definir competências, atribuições da chefia e demais regramentos para departamentos didáticos)

Art. XX . Ao departamento didático compete:

I –

II-

(...)

Parágrafo único.  São atribuições da chefia de departamento didático:

I – 

II – 

(...)

CAPÍTULO IV
DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO

Seção I

Do Ensino (abordar os níveis de ensino abrangidos pela unidade de ensino, pode ser dividida em subseções de acordo com o nível, exemplo: do ensino de graduação)
Art XX.  Os Cursos de Graduação “em atividade” no “nome da unidade” estão dispostos na Resolução UFSM n° 029, de 05 de novembro de 2020.
Art. XX.  Os Cursos de Pós-Graduação “em atividade” no “nome da unidade” estão dispostos na  Resolução UFSM n° 076, de 31 de janeiro de 2022.
Art. XX.  Os Cursos 

Art. XX.  São atribuições dos coordenadores de Cursos de graduação:

I –

I – 

(...)

Art. XX  São atribuições dos coordenadores de Cursos/Programas de pós-graduação:

I – 

II – 

(...)

Seção II

Da Pesquisa

Seção III

Da Extensão

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. XX.  As alterações deste Regimento Interno deverão ser aprovadas pelo Conselho da Unidade de Ensino por maioria qualificada. (sugestão de redação, pode ser alterada. Objetivo: prever forma que se darão possíveis alterações do regimento da unidade)
Art. XX.  Os casos omissos no Regimento Interno e não contemplados no Estatuto e Regimento Geral da UFSM serão dirimidos pelo Conselho da Unidade de Ensino, em primeira instância, e pelos Conselhos Superiores em segunda instância. (sugestão de redação, pode ser alterada) (Artigo obrigatório)
Dividir o corpo do documento em capítulos, seções, subseções, artigos, incisos (usado para dividir o artigo), parágrafos (usados para complementar o disposto em artigos), e/ou alíneas (usadas para desdobrar incisos ou parágrafos), conforme necessário.

INSTRUÇÕES GERAIS (REMOVER ESSE TEXTO DA MINUTA APÓS FINALIZAÇÃO):
Excluir da formatação final da minuta as observações/orientações que estão entre parênteses e destacadas em vermelho ou azul e o texto abaixo:
Observar na formatação do texto, conforme estabelece o Decreto N. 12.002, de 22 de Abril de 2024, as seguintes regras:
FORMATAÇÃO DO TEXTO (ART 12):

Na formatação do texto do ato normativo, usa-se (Art. 12, XXII):

a) fonte Calibri, corpo doze;

b) margem lateral esquerda de dois centímetros de largura;

c) margem lateral direita de um centímetro de largura;

d) recuo à esquerda de 2,5 cm (dois centímetros e cinco milímetros) nos textos que correspondem a alterações no corpo de outros atos normativos;

e) espaçamento simples entre linhas e de seis pontos após cada parágrafo; e

f) acréscimo de uma linha em branco:

1. antes e após a denominação de parte, livro, título, capítulo, seção ou subseção; e

2. após a epígrafe, a ementa, o preâmbulo e a ordem de execução;
- Arquivos eletrônicos dos atos normativos são configurados para o tamanho A4; (Art. 12, XXIV);

- A epígrafe (formada pelo título designativo da espécie normativa e pela data de assinatura) é grafada em letras MAIÚSCULAS, sem negrito, de forma centralizada; (Art. 12, XXVI);

 - A ementa tem alinhamento justificado, com recuo de nove centímetros à esquerda. (Art. 12, XXVII);

- Poderá ser adotada a especificação temática do conteúdo de artigo ou de grupo de artigos, mediante denominação grafada em letras minúsculas e em negrito, alinhada à esquerda, sem numeração, posicionada imediatamente antes do dispositivo ou do grupo de dispositivos (Art. 12, XXVII, Parágrafo único)  
No texto do ato normativo não se usa (Art. 12, XXIII):
a) texto sublinhado;

b) texto tachado;

c) cabeçalho;

d) rodapé;

e) texto colorido;

f) campos com atualização automática; e

g) qualquer forma de caracteres ou símbolos não imprimíveis;

- As palavras e as expressões em latim ou em língua estrangeira são grafadas em itálico; (Art. 12, XXV);
ARTICULAÇÃO DO TEXTO (ART. 12):

ARTIGO (Art.)
-  ordinal até o nono artigo; e cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo artigo;

- ordinal até o nono artigo (Art. 9º) e cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo artigo (Art. 10. );

 - o texto do artigo inicia-se com letra maiúscula e termina com ponto ou, nos casos em que se desdobrar em incisos, com dois-pontos
Art. 9º··

Art. 10.·· 
PARÁGRAFOS (§)
- Indicados pelo símbolo “§”, seguido de numeração

- ordinal até o nono artigo (Art. 9º) ; e cardinal, acompanhada de ponto, a partir do décimo artigo (Art. 10. );

- a numeração do artigo é separada do texto por dois espaços em branco, sem traços ou outros sinais
§ 9º··

§ 10.·· 
INCISOS ( I, II, III, ..)
- indicados por algarismos romanos seguidos de hífen;
- separado do algarismo e do texto por um espaço em branco;
- texto do inciso inicia-se com letra minúscula, exceto quando se tratar de nome próprio, e termina com ponto e vírgula; dois-pontos, quando se desdobrar em alíneas; ou ponto, caso seja o último;
I –

II – 

...
ALÍNEAS ( a), b), c), d), ...)
- texto do inciso inicia-se com letra minúscula, exceto quando se tratar de nome próprio, e termina com ponto e vírgula; dois-pontos, quando se desdobrar em alíneas; ou ponto, caso seja o último;

- alínea desdobra-se em itens, que se desdobram em subitens, indicados por algarismos arábicos
a)

b)

c)

...

REDAÇÃO DOS ATOS (Art. 11)

PARA OBTENÇÃO DA CLAREZA (Art 11, I):

a)  empregar as palavras e as expressões em seu sentido comum, exceto quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se poderá empregar a nomenclatura própria da área sobre a qual dispõe o ato normativo;

b)  usar frases curtas e concisas;

c)  usar orações na ordem direta;
PARA OBTENÇÃO DA PRECISÃO (Art 11, II):
- articular a linguagem mais adequada, comum ou técnica, à compreensão do objetivo, do conteúdo e do alcance do ato normativo;

- respeitar as regras gramaticais e ortográficas da norma culta;

- evitar o emprego de sinonímia;

- não usar palavra ou expressão que possa conferir ambiguidade, em língua estrangeira quando houver termo equivalente em língua portuguesa e não reconhecida pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa

SIGLAS (Art 11, II, f) ):

Quando usar:

- usar para designar entidades da administração pública indireta apenas se previstos em lei;-
- usar para designar colegiado, política pública, projeto, programa ou sistema apenas se previstos em lei ou no ato normativo que os instituiu;

Quando não usar:

- não usar para designar órgãos ou unidades da administração pública direta;

- não usar para fazer referência a ato normativo;

- Não estabelecer novos usos para siglas ou acrônimos preexistentes
- Na primeira menção, grafar o nome por extenso, seguido de travessão e da sigla ou do acrônimo
UTILIZAÇÃO DO “E” E “OU” NO FINAL DA FRASE (Art 11, II, g):

- usar no penúltimo inciso, alínea, item ou subitem:

- a conjunção “e”, se a sequência de dispositivos for cumulativa ou enumerativa; ou

- a conjunção “ou”, se a sequência de dispositivos for alternativa;
REMISSÃO DE ATOS NORMATIVOS (Art 11, II, l ):

Como fazer:

- referir-se a unidades administrativas de forma completa na primeira menção;

- indicar, expressamente, o dispositivo objeto de remissão, por meio do emprego da abreviatura “art.”, seguida do número correspondente, ordinal ou cardinal;

- com exceção dos códigos, não usar nomes próprios ou apelidos para se referir a atos normativos;

Ex: 

1ª citação: Lei 8.112 de 11 de Dezembro de 1990.

2ª Citação: Lei 8.112 de 11 de Dezembro de 1990.

3ª Citação: Lei 8.112 de 11 de Dezembro de 1990.

- A citação de artigos deve ser sempre do geral para o específico

Ex:  Art. 1, Caput, Inciso I, Alínea “a”

Art. 1 (  Caput (  Inciso I ( Alínea “a”

O que não fazer:

- não usar expressões como “anterior”, “seguinte” ou equivalentes para fazer remissões a outros dispositivos;

- não fazer remissões desnecessárias a outros atos normativos;

- não fazer remissões encadeadas;

- não fazer remissões a atos normativos hierarquicamente inferiores

ADEQUAÇÃO DE GÊNERO (Art. 11, § 9º)
- A denominação de cargo público ou função de confiança mencionada em ato normativo poderá ser flexionada conforme o gênero da pessoa que a ocupe no momento da proposição do ato normativo.

EXPRESSÃO “E/OU”  (Art. 11, § 4º)
- A expressão “e/ou” não será usada em atos normativos.

NÃO CONTER TEXTOS EXPLICATIVOS (Art. 11, § 8º)
- Ressalvadas as normas de Direito Financeiro, os atos normativos não conterão textos explicativos, dissertativos ou que tenham como objetivo explicar iniciativas ou políticas públicas. 

Obs: respeitar a adequação de gênero na redação do documento para incorporar na comunicação oficial da instituição (ofícios, memorandos, editais, portarias, resoluções, etc) linguagem inclusiva e não sexista (Conforme Disciplina a Política de Igualdade de Gênero da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).)
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